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Tributário: Órgão analisou 900 dos 7,2 mil recursos administrativos apresentados  

Previdência derruba argumentos contra o FAP 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - A Previdência Social está derrubando praticamente todos os 

argumentos apresentados pelos contribuintes nos recursos administrativos apresentados contra o Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP), utilizado para aumentar ou reduzir as alíquotas de contribuição ao Seguro de 

Acidente do Trabalho (SAT). O órgão analisou até agora 900 dos 7,2 mil recursos recebidos e só levou em 

consideração pedidos para verificação de acidentes de trabalho computados erroneamente para o cálculo do 

FAP.  

Já no Judiciário, os contribuintes continuam vencendo a disputa contra o FAP. São 95 liminares favoráveis à 

suspensão das novas regras do SAT e 77 decisões desfavoráveis, segundo levantamento realizado pelo 

escritório Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados. O levantamento abrange decisões proferidas até a 

segunda quinzena de março. A maior parte dos casos julgados concentra-se nas regiões Sul e Sudeste. Muitas 

liminares foram obtidas por entidades de classe, beneficiando milhares de empresas, segundo o advogado 

Eduardo Kiralyhegy, do Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados.  

Em relação ao mérito, há pelo menos duas sentenças favoráveis às empresas. Uma concedida pela 1ª Vara 

Federal de Florianópolis ao Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado de Santa Catarina 

(Sindesp- SC), que beneficia as 28 empresas associadas à entidade. Outra da 15ª Vara Federal Cível de São 

Paulo que beneficia o Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado de São Paulo 

(Sincovaga). Há duas sentenças contrárias que apenas negaram os pedidos por questões processuais. A 

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) também aguarda o julgamento de 

uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) no Supremo Tribunal Federal (STF) contra as mudanças no 

cálculo da contribuição ao SAT. 

Na esfera administrativa, os contribuintes não estão conseguindo contestar o FAP. Dos cinco recursos 

apresentados pelo escritório Rolim, Godoi, Viotti & Leite Campos e já analisados, todos foram negados pela 

Previdência Social. O mesmo ocorreu no WFaria Advocacia, que conta com três decisões desfavoráveis. O 

advogado Alessandro Mendes Cardoso, do Rolim, Godoi, Viotti & Leite Campos contestou nos pedidos a 

inclusão no cálculo do fator de afastamentos com menos de 15 dias e acidentes de trajeto. Ele alega que esses 

afastamentos não geram despesas para a Previdência e que, por mais que se invista em prevenção de 

acidentes, não há como evitar acidentes de trajeto.  

Os advogados também contestam a falta de clareza no cálculo do FAP. A Previdência Social, segundo eles, 

não explicou como foi feita a ordenação dos contribuintes em relação aos demais de mesma Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas (Cnae). "Sem essas informações não temos como avaliar o desempenho 

da empresa sobre as demais e checar o cálculo efetuado", afirma Leonardo Mazzillo, do WFaria Advocacia, 
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que defende empresas com índice zero de acidentes de trabalho e que não receberam a menor alíquota do FAP 

(0,5). Elas não conseguiram reverter a decisão na esfera administrativa.  

Para o diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência 

Social, Remígio Todeschini, divergências com relação à legalidade do FAP ou sobre a metodologia aplicada 

para o cálculo das alíquotas não têm sido mesmo apreciadas pelo órgão. Para ele, só são passíveis de revisão 

casos em que o acidente computado não pertença ao contribuinte. "As demais contestações devem ser levadas 

à Justiça", afirma.  

Todeschini esclarece que os acidentes de trajeto devem ser classificados como ocorrências de trabalho, como 

prevê a Lei nº 8.213, de 1991, que trata dos benefícios da Previdência Social. E que também devem ser 

computados os afastamentos menores do que 15 dias. "Não se trata de repassar os gastos da Previdência às 

empresas, mas uma forma de prevenir todo e qualquer risco de acidente, seja ele grave ou não", diz. Já em 

relação a casos de empresas com índice zero de acidentes e que não conquistaram a menor alíquota do FAP, 

Todeschini afirma que a lei é clara ao dizer que o contribuinte sofrerá uma comparação com relação a seu 

desempenho na atividade econômica. Sobre a não divulgação de informações sobre o cálculo do fator, ele 

afirma que isso violaria o sigilo fiscal das empresas.  

ALÍQUOTA DO FAP: Supermercados se livram de aumento na 
contribuição 
CONSULTOR JURÍDICO (ALESSANDRO CRISTO) - Pelo menos 1,5 mil supermercados do estado de São Paulo 

estão livres do aumento na contribuição previdenciária causado pelas novas alíquotas do Fator Acidentário de 

Prevenção, instituídas no fim do ano passado pela Previdência Social. Uma decisão de mérito da Justiça 

Federal de São Paulo desobrigou as empresas filiadas ao Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros 

Alimentícios do Estado de São Paulo (Sincovaga) do incremento de até 100% na parcela patronal ligada aos 

riscos de acidentes de trabalho, incidente na contribuição previdenciária paga mensalmente pelos 

empregadores. Entre as empresas beneficiadas estão os hipermercados WallMart, Carrefour e Pão de Açúcar, 

as três maiores redes do setor no país. 

O FAP é o fator multiplicador da faixa de risco de acidentes de trabalho atribuída a cada um dos setores 

empresariais. Ele pode tanto diminuir em 50% quanto aumentar em 100% as alíquotas de 1%, 2% e 3%, 

respectivas aos níveis leve, médio e grave do índice de risco, que incide sobre a folha de pagamento. As 

alíquotas foram previstas em 1991 pela Lei 8.212, e suas novas variações, em 2003, com a Lei 10.666 — a 

chamada ―Lei do FAP‖ —, regulamentadas em 2009 pelo Decreto 6.957. As Resoluções 1.308 e 1.309, de 

2009, estabeleceram os critérios para a determinação dos valores pela Previdência. 

Válido desde janeiro, o novo método de cálculo teve como intenção aumentar a carga sobre empresas que têm 

números mais altos de acidentes. Como é a Previdência quem paga os salários de quem está ―na caixa‖, sem 

poder trabalhar, o governo encontrou no FAT uma maneira de reaver parte dos gastos e estimular as empresas 

a investir em prevenção. 

Há controvérsias. Para a juíza Fernanda Souza Hutzler, substituta na 25ª Vara Federal de São Paulo, essa 

relação é desproporcional. ―Os valores recolhidos pelas empresas a título de RAT [riscos ambientais de 

trabalho] são significativamente superiores aos valores gastos pela Previdência Social com benefícios 

originários de acidentes de trabalho‖, disse ela na sentença favorável ao Sincovagas. ―Sequer há justificativa 

para penalizar as empresas com aumento de carga tributária‖. 

http://s.conjur.com.br/dl/sentenca-fap-sincovaga.pdf
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2009/6957.htm
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A sentença, que declarou o cálculo incidentalmente inconstitucional, referiu-se inclusive à natureza do Seguro 

de Acidente de Trabalho, destinatário dos recolhimentos do FAP. ―O critério estabelecido pela administração 

pública preocupou-se em aumentar a arrecadação da autarquia, sem, contudo, atentar para a característica 

específica desta contribuição, que não se presta ao custeio de outros benefícios que não as aposentadorias 

especiais‖, disse. 

Indicada no pólo passivo da ação, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em 

São Paulo alegou não ter competência para responder pelo estado de São Paulo, por se encarregar somente 

dos contribuintes paulistanos. A juíza, no entanto, afastou o argumento. ―O objeto do presente mandamus é a 

discussão acerca da constitucionalidade do FAP e não matéria atinente à base de cálculo do FAP e suas 

alterações na forma de cálculo‖, disse na decisão. 

Segundo a juíza, a liberdade do fisco em atribuir a alíquota de acordo com critérios subjetivos, tais como 

frequência, gravidade e custo dos acidentes, é o principal problema do método. ―A lei do FAP expressamente 

remete ao regulamento a possibilidade de manipular as alíquotas da contribuição a ponto de majorá-las, em 

detrimento da legalidade‖, disse, referindo-se aos atos normativos da própria Previdência. De acordo com ela, 

a lei do FAP é ―norma excessivamente aberta‖, que ―não atende ao princípio da legalidade tributária escrita‖, 

por permitir que regulamentações inovem a ordem jurídica e que ―a imposição tributária advenha de ato 

administrativo e não legislativo‖. 

Fernanda Hutzler afirmou que o cálculo obriga as empresas a conhecer não só os acidentes que acontecem 

dentro de suas próprias  instalações, mas também os de suas concorrentes. O entendimento se baseia na 

Resolução 1.308/2009, segundo a qual ―o FAP é calculado com base na comparação do desempenho na área 

de acidentalidade na mesma categoria‖. De acordo com a juíza, como a fixação da alíquota é feita por 

comparação, mesmo que todas as empresas reduzam o número de acidentes, sempre haverá quem tenha sua 

alíquota aumentada da mesma forma, por ter reduzido menos a quantidade de ocorrências. 

A decisão deu às filiadas do sindicato o direito de recolher o tributo conforme a regra anterior, prevista na Lei 

8.212/1991. No entanto, o advogado do sindicato, Alexandre Dias Furtado, do escritório Dias de Andrade 

Furtado Advogados, quer estender os efeitos a todos os supermercados do estado. ―As associações 

representam seus filiados. Já os sindicatos representam categorias econômicas, conforme o artigo 511 da 

Consolidação das Leis do Trabalho‖, diz. Ele afirma que vai entrar com Embargos de Declaração em relação à 

sentença, para que outras empresas sejam beneficiadas. 

Natureza do tributo 

O Decreto 6.957/09, editado em setembro, é o pivô das reclamações. O novo cálculo, válido desde de 1º de 

janeiro, usa o índice da faixa de risco do setor ao qual a empresa pertence. Os níveis leve, médio e grave 

ganham as alíquotas de 1%, 2% e 3% sobre a folha de salários, respectivamente, compostas pelo fator 

multiplicador chamado Fator Acidentário de Prevenção, o FAP. Este multiplicador pode diminuir em até 50% 

ou aumentar em até 100% as alíquotas, o que cria a margem entre 0,5% e 6%. 

A definição do FAP leva em conta os acidentes informados pela empresa no ano anterior, que geraram o 

pagamento de benefícios previdenciários aos empregados acidentados. O que intriga os empregadores é que o 

cálculo feito pelo site da Previdência mostra apenas o índice do FAP e lista alguns eventos de acidentes 

registrados em nome da empresa, mas não explica o método usado. A variável da Previdência se baseia na 

gravidade e na frequência dos incidentes, mas não revela como essa classificação é feita. 

Em maio, o Ministério da Previdência Social baixou a Resolução 1.308/2009, em conjunto com o Conselho 

Nacional da Previdência Social. Nela, listou os percentuais referentes à frequência, à gravidade e ao custo dos 

acidentes para o fisco. Os critérios para as alíquotas dependem de cada caso e, por isso, apenas o contribuinte 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2009/6957.htm
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pode saber o que influenciou na sua situação. São esses dados que ainda não foram liberados pela Previdência. 

A data para a entrada de recursos administrativos contra o índice fixado expirou na última terça-feira (12/1). 

A justificativa do governo para a criação do novo cálculo é o aumento de 13,7% no número de acidentes de 

trabalho em 2008, divulgado no Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho do Ministério da Previdência, 

no fim do ano passado. Os casos de incapacidade permanente decorrente de tarefas profissionais também 

aumentaram. Foram 28,6% a mais em 2008, em comparação a 2007. Em todos os casos, é a Previdência 

Social quem tem de pagar os benefícios mensais aos trabalhadores. 

MTE inclui novas ocupações profissionais na CBO   

Quatro famílias, 47 ocupações e 84 titulações são as novidades da Classificação Brasileira de Ocupações. 

Lista é utilizada como base na elaboração de políticas públicas e pagamento de benefícios aos 

trabalhadores brasileiros 

PORTAL MTE  - O ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, apresentou nesta quinta-feira (8) a 

atualização da Classificação Brasileira de Ocupações. Com a inclusão de quatro famílias, 47 ocupações e 84 

titulações, a CBO passa a contar agora com arquivo de 607 famílias, 2.511 ocupações e 7.419 titulações. 

"Apenas 84 das 2.511 ocupações são regidas por lei. A maioria existe sem regulamentação pelo Poder 

Legislativo, sem ter passado pelo Congresso Nacional. A CBO proporciona ao trabalhador o reconhecimento 

oficial da sua profissão, seja ela regulamentada ou não por lei. O trabalhador brasileiro pode dizer: 'minha 

profissão existe, está na CBO e meu patrão vai poder anotá-la na carteira de trabalho'", explicou o ministro 

Lupi. 

Entre as principais atualizações estão a inclusão de novas categorias de tecnólogos, e a inclusão dos 

profissionais da saúde da família, para atender a uma demanda do Ministério da Saúde. A atualização e 

modernização do documento ocorrem para acompanhar mudanças econômicas, sociais e culturais pelas quais 

o país passa, que implicam em modificações estruturais no mercado de trabalho. As modificações e inclusões 

da CBO são elaboradas com a participação efetiva de representantes dos profissionais de cada área, em todo o 

país. 

APLICAÇÃO - A CBO é utilizada pelo MTE na confecção da Relação Anual de Informações Sociais (Rais), 

do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), no cruzamento de dados do Seguro 

Desemprego e na formulação de políticas públicas de geração de emprego e renda. Outras instituições 

governamentais utilizam a CBO para seus produtos, como a Declaração de Imposto de Renda, o 

cadastramento no INSS, em políticas públicas de Saúde, e em pesquisas do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

DESCRIÇÃO - As descrições das profissões são feitas pelo método Dacum - Developing a Curriculum, 

internacionalmente reconhecido. Aplicado de acordo com a premissa de que "quem melhor descreve o 

trabalho é quem executa", um facilitador e um relator dirigem um painel de descrição e um painel de 

validação junto a um grupo de profissionais que exerce a ocupação objeto da descrição para compor o 

documento. 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf
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A CBO é uma ferramenta utilizada de forma enumerativa e descritiva. Na primeira maneira, é essencial para 

registros administrativos como a Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados (Caged). Já na função descritiva, pode ser utilizada pelo Sine na recolocação 

de trabalhadores no mercado de trabalho, por exemplo 

Imprudência de trabalhador não elimina responsabilidade da 
empresa que não adotou medidas para prevenir acidentes  

NOTÍCIAS TRT 4ª REGIÃO - Quando a atividade do empregador implica riscos para seus empregados, é 

necessário que ele comprove a adoção de medidas tendentes a eliminar ou diminuir estes riscos. Não sendo 

comprovadas tais medidas, mesmo que o acidente de trabalho envolva imprudência do trabalhador, tem o 

empregador dever de indenizar os danos sofridos, ainda que de forma reduzida. Com este entendimento a 9ª 

Turma do TRT-RS acolheu parcialmente recurso de reclamante que postulava indenização por danos morais e 

materiais, em função de acidente de trabalho. 

O operário trabalhava em obra rodoviária e ao atravessar a estrada para retirar uma taquara da pista foi 

atropelado. Houve fratura na perna esquerda, que o afastou do trabalho por cerca de um ano. Restabelecido, 

ficou com sequela pela diminuição de um centímetro no comprimento da perna esquerda. Além da 

indenização, pretendia a inclusão do DNIT como responsável pelo acidente, porquanto a obra era federal, 

mesmo que executada por concessionária. 

Para o relator, Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda, é certo que o autor, ao tomar a 

iniciativa de atravessar a pista para retirar uma taquara caída na mesma, agiu de forma imprudente e 

concorreu para a ocorrência do sinistro. Contudo, também não constam informações quanto à reclamada ter 

adotado medidas de segurança para o trabalho do reclamante. "Não há qualquer notícia nos autos quanto à 

correta sinalização do trecho em obras ou de quaisquer outras medidas de prevenção que seriam próprias de 

uma atividade que implica riscos". O desenvolvimento de uma atividade econômica com potencial de risco 

para os empregados leva à responsabilização do empregador que mantém tal atividade, assumindo os ônus da 

mesma e lucra com o trabalho de seus empregados.   

Por unanimidade, os Magistrados decidiram incluir o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, subsidiariamente responsável pelas verbas devidas ao autor, estabelecendo indenização 

por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e indenização por danos materiais no importe de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescidos de juros e correção monetária, desde a data do julgamento. Da 

decisão, cabe recurso. 

Acordo coletivo não impede o pagamento de intervalo 

intrajornada 

NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho reformou sentença 

do TRT da 2ª região concedendo a um ex-empregado da Translitoral Transportes, Turismo e Participações 

Ltda. o pagamento de horas extraordinárias e reflexos decorrentes do intervalo intrajornada que havia sido 

suprimido por norma coletiva.  

A norma coletiva firmada entre a empresa e seus empregados estipulava jornada corrida de 07h20, não 

havendo direito ao recebimento de horas extras decorrentes de ausência de intervalo, e que os intervalos de 10 

minutos ao final de cada viagem no ponto final já satisfaziam as necessidades do reclamante para alimentação 

e descanso. O regional negou o direito às horas extras ao empregado, que recorreu ao TST alegando 
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invalidade da norma coletiva, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1.  Ao julgar o 

recurso no TST, o ministro Guilherme Caputo Bastos ressaltou que se tem como válida a negociação coletiva 

que vise reduzir o tempo mínimo de intervalo intrajornada em empresas de transporte público urbano –desde 

que garantida a redução da jornada para, no mínimo, sete horas diárias ou quarenta e duas horas semanais, 

sem prorrogação (OJ 342).  

No caso analisado, porém, ―restou inconteste que o reclamante prestava labor extraordinário habitualmente‖. 

Diante da constatação de que havia a prorrogação da jornada, o ministro observou que ―não se encontravam 

preenchidos os requisitos‖ contidos na OJ 342, restando portanto inválida a negociação coletiva e, por 

consequência, era devido o pagamento ao empregado das horas extras extraordinárias relativas ao intervalo 

intrajornada reduzido por norma coletiva. (RR-192000-76.2004.5.02.0302)  

Descanso de 15 minutos para mulheres é tema de decisão da 
SDI-1: prevalece entendimento de recepção pela CF ao artigo 

384 da CLT 
NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho (SDI-1) decidiu por unanimidade, manter o posicionamento adotado pela Segunda Turma que 

condenou a Copel Distribuição S.A. ao pagamento de horas extraordinárias por não conceder o intervalo 

(descanso) de 15 minutos à funcionária que trabalhou em sobrejornada (prorrogação do horário).  

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a empresa ao pagamento de horas extras pela 

não observação da obrigatoriedade da concessão do intervalo no caso de trabalho em jornada extraordinária, 

conforme disposto no artigo 384 da CLT. A empresa recorreu da condenação à SDI-1 sob a alegação de que a 

Constituição Federal de 1988 não havia recepcionado o artigo citado, não sendo devidas, portanto, as horas 

extraordinárias.  

A relatora, ministra Maria Cristina Peduzzi, observou que o caso ―não comporta mais discussão no TST‖, pois 

a SDI-1 já tem entendimento pacificado no sentido de que o artigo 384 da CLT foi recepcionado pela 

Constituição Federal, portanto, no caso, a sentença da Segunda Turma não merece reforma, sendo devidas 

horas extras decorrentes da não observância do intervalo de 15 minutos para a mulher antes do trabalho em 

sobrejornada acrescido do adicional de 50%.  

BREVE HISTÓRICO  

Segundo o artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal, homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. 

Porém o artigo 384 da CLT ensina que, em caso de prorrogação do horário normal da mulher, será obrigatório 

um descanso de 15 (quinze) minutos, no mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho, 

diferenciando mulheres e homens.  

Esta diferenciação, durante muito tempo, foi motivo de discussões no TST, observou a relatora Maria Cristina 

Peduzzi. De um lado, teses que defendiam a recepção do artigo 384 da CLT pela CF/88, entendendo não 

haver discriminação entre os sexos ao conceder o intervalo de 15 minutos; de outro, havia o entendimento da 

não recepção pela CF/88 do referido artigo, sob o argumento que o intervalo teria cunho discriminatório.  

A discussão no TST gerou o incidente de inconstitucionalidade IIN-R-1540/2005-046-12-00.5, julgado no dia 

17 de dezembro de 2008. Nesta data a SDI-1 pacificou entendimento de que houve pela CF/88 a recepção do 

artigo 384 da CLT, não se constituindo, portanto, discriminação ao conceder à mulher o intervalo de 15 

minutos. O relator do incidente à época, ministro Ives Gandra Martins Filho, ao rejeitar a tese da não 

recepção, lembrou que as mulheres que trabalham fora estão sujeitas à dupla jornada (trabalho e casa) e que o 
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texto constitucional já havia concedido à mulher diferentes condições de aposentadoria (idade e tempo de 

serviço). (RR-46500-41.2003.5.09.0068)  

 

Indisponibilidade de direitos trabalhistas não permite quitação 
geral perante comissão prévia 
NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - A quitação concedida por empregado perante Comissão de Conciliação 

Prévia (CCP) abrange apenas as questões que forem submetidas ao órgão conciliador, não impedindo que o 

trabalhador pleiteie judicialmente outros direitos, ainda que conste cláusula dando quitação geral. Trata-se, no 

caso, de indisponibilidade de direitos trabalhistas que, segundo o ministro Mauricio Godinho Delgado, 

significa que o trabalhador, por renúncia ou por ato bilateral negociado com o empregador através de 

transação, não pode dispor de seus direitos, sendo nulo o ato com essa pretensão.  

O assunto foi tema de debate na Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao ser julgado recurso de 

revista relatado pelo ministro Aloysio Corrêa da Veiga, em que, conforme registrou o Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região (MG), a quitação feita em acordo extrajudicial, assinado perante comissão de solução 

de conflitos individuais, abrangeu apenas as parcelas especificadas no termo de transação e não envolveu 

todos os pedidos formulados em juízo.  

Para o ministro Aloysio, a decisão do TRT, declarando que o acordo não tem eficácia liberatória geral, violou 

o disposto no artigo 625-E, parágrafo único, da CLT e, por essa razão, o relator posicionou-se por julgar 

extinto o processo sem exame do mérito. Para a maioria da Sexta Turma, porém, o termo de quitação firmado 

perante a CCP tem efeitos restritos, em critérios consagrados pela jurisprudência, tanto pela Súmula 330 

quanto pela Orientação Jurisprudencial 270 do TST. Após abrir divergência de posicionamento, que se tornou 

prevalecente, o ministro Godinho Delgado foi designado redator para o acórdão do recurso de revista.  

Na defesa de seu entendimento, o ministro Godinho destacou que ―ajustes feitos no sentido de preconizar o 

despojamento de direitos assegurados por lei não produzem quaisquer efeitos, considerando também 

destituída de validade e eficácia a aquiescência manifestada pelo empregado nesse sentido, ainda que, 

objetivamente, não tenha havido vícios na manifestação de sua vontade‖.  

A questão, ressalta o redator, não se trata de negar validade ao termo de conciliação. Seu entendimento é de 

que aquele ato jurídico ―não possui eficácia para produzir quitação plena e irrestrita em relação a todos os 

créditos decorrentes do contrato de trabalho, abrangendo parcelas sequer mencionadas no termo de quitação 

da Comissão de Conciliação Prévia‖. A Sexta Turma, então, por maioria, não conheceu do recurso de revista 

da empresa. RR - 41400-11.2007.5.03.0108  
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